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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI MQ 403, DB 2 DE ABRIL DE 1.956. 

Dispõe sôbre elevaç�o de auxÍlio 
" -a Corporaçao Musical.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço a:aber que a Câmara Municipal decreta e e u  san

ciono a seguinte lei: 
Artigo lD - Floa eleTa1io para Cr $ 10.000100 (déz mil cruzeiros) men

sais, a pa:rtir do mês de março de 1.956, o auxílio eonce-
.. d1do a Corporaçi.o Musical " Santa Cecilia tt, para reali-

zação de retretaa pÚblicaa. 
Artigo 2G - Par�. ocorrer às despesas com a execuç'lo da presente lei, 

no corrente exero!cio, fica aberto, na Diretoria de Con
tab ilidade, um er�dlto suplementar de Cr $ 60.oof,OO (ses
senta mil oruze1ro8), �verba 6-;-l/a-;4-4- Despesas Di
v ers as- , do orçamento vigente. 

. , , , Artigo ;G - O valor do credito ora aberto sera coberto com os recur-
sos financeiros provenientes do excesso de arreeadaçio 
previsto p:a.ra o corrente exerc!cto. 

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data de s ua publiek ção, re-
, 

vogad� as disposições em contJ ar1o. 
Pref'eltura 11� cJ.pai de Aseis, ""l·z'd�r d!_
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